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Lei Municipal No. 807/90 e 933/92 

 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020 CMDCA TIJUCAS 

 
 
 

Dispõe sobre convocação para reunião 
do CMDCA 2020. 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº. 1.064/93. Em 

virtude do DECRETO Nº 562, DE 17 DE ABRIL DE 2020, INFORMAMOS 
QUE O USO DE MÁSCARAS E DISTANCIAMENTO FÍSICO SERÃO 
OBRIGATÓRIOS 

 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar os membros conselheiros do CMDCA Tijucas para participação na 
reunião que será realizada na quinta – feira, dia 14 de maio de 2020  
das 15h às 16h na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Tijucas, 
localizada a avenida Hercílio Luz, 688 bairro Centro - Tijucas. 
 
Art. 2º - PAUTA: 

1. Eleição de entidades para composição da Conselho; 
2. Eleição de mesa Diretora do Conselho; 
3. Apresentação dos resultados obtidos e propostas recebidas dos editais 005/2019, 

001/2020, 002/2020 e 003/2020; 
4. Demais assuntos pertinentes, documentos e ofícios recebidos; 

 
 

 
 
Tijucas, 28/04/2020. 
 
 

Cláudia Raitz Buchele 
Presidente do CMDCA Tijucas 

 


